
PROCESSO N.º 319/12           PROTOCOLO N.º 11.024.299-9

PARECER CEE/CEB N.º 507/12           APROVADO EM 19/06/12

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO:  COLÉGIO  ALIANÇA  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL,  ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO

MUNICÍPIO:  GUARAPUAVA

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio.
 
RELATORA: MARIA LUIZA XAVIER CORDEIRO  

I - RELATÓRIO

1. Histórico

 A Secretaria de Estado da Educação pelo ofício n.º 168/11 – 
SUED/SEED, de 21/02/12, encaminha a este Conselho o expediente protocolado 
no  NRE  de  Guarapuava,  em  16/08/11,  de  interesse  do  Colégio  Aliança  – 
Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio, município de Guarapuava, que 
por sua direção solicita a renovação do reconhecimento do Ensino Médio (fls. 02 
e 917).

1.1 Da Instituição de Ensino

O Colégio Aliança – Educação Infantil, Ensino Fundamental e 
Médio está situado na rua Professor Becker, 1469, bairro Alto da XV do município 
de Guarapuava é mantido por Escola Arca de Noé Ltda.

O Ensino Médio foi  reconhecido pela Resolução Secretarial 
n.º 189/01 de 24/01/01 pelo prazo de 05  (cinco) anos, a partir do início do ano 
letivo  de  2001  (fls.  12)  e  teve  renovação  do  reconhecimento  pela  Resolução 
Secretarial n.º 3395/08 de 24/01/2006 pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir do 
início do ano letivo de 2006.

Os recursos pedagógicos,  físicos e os equipamentos estão 
descritos às folhas  16 a 17, 93 a 145, e 722 do processo.

A instituição apresentou às folhas 892 a 906 e 918 relatório da 
avaliação interna quanto ao curso.

A CDE/SEED anexa as folhas 700 a 719 o comprovante da 
regularidade dos Relatórios Finais.
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1.2 Organização Curricular

O curso está organizado em 03 (três) séries, distribuídas em 
40 semanas anualmente.

Matriz Curricular do Ensino Médio(fls. 720)
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1.3  Corpo Docente

DOCENTE GRADUAÇÃO/
HABILITAÇÃO

DISCIPLINA

Scheila Sacht Franco Artes Visuais
Especialização em Práticas Pedagógicas

Arte

Bettina Heerdt Ciências Biológicas
Especialização em Ecologia
Mestrado em Educação

Biologia

Emerson Luís de Almeida Educação Física Educação Física
* Marcos Francisco Bonetti História Filosofia  e 

Sociologia
** Helby Gonçalves Celestino Matemática

Especialização em Matemática Aplicada e 
Especialização em Educação de Jovens e 
Adultos

Física

João Saulo Piaseck Geografia
Especialização  em  Ecoturismo: 
Interpretação  e  Educação  Ambiental  e 
Especialização  em:  A  Geografia  e  as 
Transformações  Mundiais  recentes: 
Natureza, Educação e Geopolítica

Geografia

Sibelle Cristina Pacheco História
Letras – Português/Inglês
Especialização  em  Língua  Portuguesa: 
Teoria  e  Prática  e  Especialização  em 
Administração,  Supervisão  e  Orientação 
Educacional

História

Adriana Sílvia Roth Zvolinski Letras – Português
Especialização  em Poesia  de  Expressão 
Portuguesa: A Modernidade em Questão

Língua 
Portuguesa

Daniel  Alberto  Machado 
Gonzales

Matemática
Especialização  em Ensino da Matemática

Matemática

Roseli Vaz Falleiros Química
Especialização  em  Ciências:  A  Ciência 
Moderna e suas Aplicações

Química

Ana Maria Klosowski Bacharel em Administração
Especialização  em  Administração, 
Supervisão e Orientação Educacional

Empreendedoris
mo

Ediana Mioranza Letras – Português
Diploma  Superior  de  Espanhol  pela 
Universidade de Salamanca

Língua 
Espanhola 

Mariana Gomes Bento de Mello Letras – Português/Inglês
Especialização  em  Literatura  e 
Contemporaneidade

Inglês

Marco Antônio Cacilho Letras – Português
Especialização  em  Literatura  e 
Contemporaneidade

Literatura  e 
Redação

  * Ressalte-se à instituição de ensino, que conforme Deliberação n.º   03/08-CEE/PR, art. 6 º, a 
mantenedora  terá  prazo  até  2012,  para  que  as  disciplinas  de  Sociologia  e  Filosofia  sejam 
ministradas, exclusivamente, por professores licenciados.
   ** Não comprova a habilitação específica.
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1.4 Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora,  designada pelo Ato Administrativo 
n.º 205/11,  do  NRE de  Guarapuava,  procedeu  a  verificação  na  instituição  de 
ensino  e  foi  de  parecer  favorável  à  renovação  do  reconhecimento  do  Ensino 
Médio (fls. 907 a 911).

2. Mérito
O  pedido  trata  renovação  de  reconhecimento  do  Ensino 

Médio,  do  Colégio  Aliança –  Educação Infantil,  Ensino  Fundamental  e  Médio, 
município de Guarapuava, mantido pela Escola Arca de Noé LTDA. 

A Deliberação n.º  02/10 – CEE/PR, de 25/11/10,  instituiu o 
credenciamento das instituições de ensino da Educação Básica, regular. O NRE 
de Guarapuava no relatório circunstanciado e no laudo técnico fazem menção ao 
ato de credenciamento, e o Parecer n.º 461/12 – CEF/SEED, informa que o ato de 
credenciamento da instituição de ensino para a oferta da Educação Básica, está 
em trâmite. Nesse sentido cabe à Secretaria de Estado da Educação, exarar o ato 
de  credenciamento  da instituição de ensino que oferta  Ensino  Fundamental  e 
Médio, do ensino regular, do Sistema do Estado do Paraná.

Em relação à renovação do reconhecimento a Comissão de 
Verificação em seu relatório circunstanciado atesta que a instituição de ensino 
esta de acordo com a Deliberação n.º 02/10 – CEE/PR; corpo docente e quadro 
administrativo  e  de  apoio  são  habilitados,  com  exceção  dos  docentes  que 
ministram  Física,  Sociologia  e  Filosofia,  habilitados  em Matemática  e  História 
respectivamente. 

Quanto a idoneidade  da empresa, esta foi comprovada pelas 
certidões negativas emitidas pelos cartórios de protesto. 

O Colégio possui  estrutura física e pedagógica adequadas, 
com  salas  de  aula  em  número  suficiente,  laboratórios  de  informática  e  de 
Química,  Física  e  Biologia,  quadras  esportivas,  recursos  multimídia  e  amplo 
acervo bibliográfico.

No que diz respeito a Proposta Pedagógica e ao Regimento 
Escolar, ambos estão aprovados por ato administrativo e parecer, emitidos pelo 
NRE de Guarapuava.
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II - VOTO  DA RELATORA

Considerando  o  exposto,  o  laudo  técnico  da  Comissão 
Verificadora do NRE de Guarapuava, e o Parecer n.º 461/12 – CEF/SEED, somos 
favoráveis à renovação do reconhecimento do Ensino Médio, a partir do início do 
ano letivo de 2011, pelo prazo de 5 (cinco) anos, do Colégio Aliança  - Educação 
Infantil, Ensino Fundamental e Médio, do município de Guarapuava mantido pela 
Escola Arca de Noé LTDA.

Para novo pedido de renovação de reconhecimento do curso 
deverá atender às disposições da Deliberação n.º  02/10 - CEE/PR.

Recomendamos à mantenedora que, em caráter de urgência, 
indique  professor  com  habilitação  específica  para  a(s)  disciplina(s)  de  Física, 
Filosofia e Sociologia.

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação 
para a expedição do ato de renovação do reconhecimento do curso;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo e 
fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade,  o voto da Relatora.

                      Curitiba, 19 de junho de 2012.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB

Oscar Alves
Presidente do CEE
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